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DECRETO 

 

DECRETO Nº 792, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor MANOEL GADELHA DE OLIVEIRA JÚNIOR, ocorrido hoje, 01 de dezembro 

de 2022; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias no Município de Sousa, devendo a bandeira do Município de Sousa ser 

hasteada a meia verga. 

 

Art. 2º O presente Decreto torna a homenagem Póstuma do Poder Executivo a todos os familiares do senhor Manoel Gadelha de 

Oliveira Júnior. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

                                                                                         Prefeito 
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EXTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

PARA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

4° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 750/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO: DERIVADOS DE PETRÓLEO CHABOCÃO LTDA  

OBJETO ADITIVO: Acréscimo em 25% sobre a quantidade de consumo em litros  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 24 de novembro de 2022.  

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

 

 

 

 


